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Sabia que a UFPA pode
receber bens,

temporariamente, de
qualquer pessoa?!

É verdade, minha filha.
Esse tipo de bem possui
um uso especial, sob os

cuidados da UFPA. 



 A Universidade poderá receber empréstimos de
bens para diversas finalidades, como para fins de
pesquisa ou alocação de bens pessoais de
servidores. 

  A incorporação dos bens deste tipo de recebimento
é feita através de regime de comodato, no qual a
instituição recebe o bem mas tem a obrigação de
zelar pelo mesmo e devolvê-lo ou recebê-lo
definitivamente após um período de tempo.

  Bens de terceiros serão considerados abandonados
na UFPA após 30 dias sem manifestação do
proprietário, logo, são implicitamente doados ao
patrimônio da universidade

  Bens de propriedade de pessoas com qualquer tipo
de vínculo com a UFPA serão considerados
abandonados após 30 dias da desvinculação
definitiva da pessoa com a instituição e omissão de
manifestação de interesse na devolução pelo
mesmo.

RECEBIMENTO DE BENS NA UFPA.

BENS ABANDONADOS.
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Nesta cartilha, apresentaremos os
procedimentos adotados pela DAP
para viabilizar o registro de bens

que possam ser utilizados por
empréstimo.
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   Para que um bem possa ser considerado
abandonado, a unidade responsável deve enviar um
processo via SIPAC para o setor de Patrimônio e a
Pró-Reitoria de Administração, que ficaram
responsáveis por fazer a análise e apontar se o bem
é abandonado ou sem origem, para que possa ser
incorporado ao patrimônio da Universidade.

ATENÇÃO!



   Qualquer servidor poderá solicitar ao setor de
patrimônio a incorporação de bens em regime de
comodato que sejam de propriedade de terceiros,
mas utilizados dentro dos limites da instituição a
fim de indicar a procedência dos mesmos.

Para isso, será necessário: 
1.  enviar um ofício ao setor de patrimônio

expondo a situação em que o bem se encontra; 
2.  explicar a razão pela qual o bem de terceiro

está sendo usado na universidade;
3.  solicitar que seja feita a incorporação nesta

modalidade.

  Anexo ao ofício, deverá ser enviado um
documento que comprove a propriedade do bem
em questão confirmando sua precedência.

 Confira a seguir, os principais procedimentos
Patrimoniais para recebimento de bens
emprestados por terceiros:

Solicitação de incorporação:
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  Em um prazo de até 5 dias úteis após o
recebimento da solicitação, o setor de patrimônio
realizará a incorporação dos bens em regime de
comodato no acervo da universidade, conforme o
Manual Operacional de Recebimento de Bens e
comunicará à contabilidade para o devido registro.

  O respectivo Termo de Responsabilidade e
plaquetas de tombamento serão encaminhados ao
agente patrimonial da unidade para tombamento
dos bens. A comunicação com o proprietário do
bem para tombamento é de responsabilidade do
agente patrimonial da unidade. 

   Os bens de terceiros poderão ser acautelados em
nome de servidor por interesse da unidade ou de
seu proprietário. 
  O procedimento para acautelamento dos bens
deverá ser realizado pelo agente patrimonial da
unidade conforme o Manual Operacional de
Gerenciamento de bens.

INCORPORAÇÃO DOS BENS:

CAUTELA DOS BENS INCORPORADOS:
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  O servidor proprietário do bem poderá, a
qualquer tempo, solicitar a devolução ou
incorporação definitiva dos bens em questão. 

    Caso o servidor opte pela devolução deverá
informar ao setor de patrimônio, responsável por
realizar a baixa no sistema patrimonial
confirmando a devolução e autorizando a retirada
dos bens da instituição. 

    Caso o servidor opte pela incorporação
definitiva deverá ser seguido o procedimento de
recebimento por doação descrito no Manual de
Procedimentos Patrimoniais da UFPA.

DEVOLUÇÃO OU INCORPORAÇÃO DOS BENS:
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https://proad.ufpa.br/documentos/dap/Manual_de_Procedimentos_Patrimoniais.pdf
https://proad.ufpa.br/documentos/dap/Manual_de_Procedimentos_Patrimoniais.pdf


E agora?! Como faço
pra trazer um bem de

minha propriedade para
uso na Universidade??

É bem fácil, nessa
cartilha iremos ensinar
o procedimento correto.

Vamos lá!!
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Nesse passo a passo, estão incluídos:

Bens de propriedade particular que por iniciativa
do proprietário estejam sendo utilizados nas
dependências da universidade;

Bens emprestados por outras instituições;
De direito público;
De direito privado.

Bens em fase de projeto
devem ser incorporados
conforme as regras de

suas instituições
fomentadoras.

PASSO A PASSO PARA DECLARAR BEM DE PROPRIEDADE
DE TERCEIROS:
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Acesse o módulo SIPAC do sistema SIG da UFPA através do
seguinte link:
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos
(sipac.ufpa.br) utilizando seu login e senha (o mesmo
utilizado para acessar o e-mail institucional);

PASSO 1:

Acesse o módulo de protocolo

PASSO 2:
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Acesse a Mesa Virtual

PASSO 3:

Acesse a opção Documentos > Cadastrar Documento:

PASSO 4:
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Na tela seguinte, preencha os campos obrigatórios da seguinte

forma:

a.Tipo do Documento: DECLARAÇÃO DE BENS DE TERCEIROS;

b.Natureza do Documento: OSTENSIVO;

c.Assunto Detalhado:

i.[Agência Financiadora – Número do Projeto – Título do

Projeto – Beneficiado] (No caso de projeto de

pesquisa); ou

ii.Entrada/Movimentação de bens de propriedade do

[Nome do proprietário declarante]; ou

iii.[Proprietário – Beneficiado] (no caso de empréstimo).

d.Forma do Documento: ESCREVER DOCUMENTO.

PASSO 5:
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 Clique em CARREGAR MODELO. Após isso a máscara de
preenchimento do documento será apresentada. Ela é
completamente editável. Podendo ser incluídas observações
que o declarante considerar importantes.

PASSO 6:

16



Logo abaixo do documento, inclua as assinaturas que achar
pertinente. Obrigatoriamente a assinatura do declarante em
ADICIONAR ASSINANTE > MINHA ASSINATURA. Após incluir
assinatura, clicar em ASSINAR e assinar o documento.

PASSO 7:

Com o documento assinado, clique em CONTINUAR.
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 Na tela de DOCUMENTOS ANEXADOS é possível incluir
documentos que o declarante considerar pertinente, tal qual
notas fiscais referentes aos bens declarados.

PASSO 8:

Na tela INTERESSADOS, é possível incluir que sejam
notificados usuários que o declarante considere importante
terem ciência da criação e da circulação do documento. É
obrigatória a inclusão de pelo menos um interessado.

PASSO 9:
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Na tela de Movimentação Inicial, basta indicar:
a.Unidade de Destino: 11.69.02.02 – DIRETORIA DE

ALMOXARIFADO E PATRIMONIO

PASSO 10:

Ao fim, basta confirmar e o documento estará pronto.
Podendo ser imprimido a qualquer tempo para ser
apresentado nas portarias ou consultado através do SIPAC 
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Pronto! 
Seguindo o passo a passo fica fácil, né?! 

Mas caso ainda tenha dúvidas, entre em contato conosco! 

Diretoria de Almoxarifado e Patrimônio
Coordenadoria de Patrimônio Móvel

Telefone/ WhatsApp: (91) 3201-7461 

E-mail: patrimonio@ufpa.br

https://api.whatsapp.com/send?phone=5591932017461
mailto:patrimonio@ufpa.br

